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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo 

DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para após

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários peric

Contudo, diante do despacho exarado a C

seja, um e-mail que menciona a juntada em anexo de comprovantes do levantamento do 

mencionado comprovante está em formato de anexo, ou seja, 
nem sequer a data da transação bancária

Assim, vem a Ré reiterar a V. Exa., que 

comprovante da transferência realizada através de TED da quantia determinada em oficio, detalhado, 

possibilitando ao patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o 

saldo líquido e a data exata da transferência realizada
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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

que lhe promove SABRINA SANTOS DA SILVA, em trâmite perante este Douto 

vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo 

, para após informar e requerer o que segue: 

cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários peric

o despacho exarado a Caixa Econômica colaciona aos autos em certidão id 82100874

que menciona a juntada em anexo de comprovantes do levantamento do 

está em formato de anexo, ou seja, não sendo possível a 
nem sequer a data da transação bancária. 

que seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo 

comprovante da transferência realizada através de TED da quantia determinada em oficio, detalhado, 

possibilitando ao patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o 

íquido e a data exata da transferência realizada 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PALMARES, 21 de junho de 2022. 
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, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
em trâmite perante este Douto 

vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo 

cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários periciais. 

em certidão id 82100874, qual 

que menciona a juntada em anexo de comprovantes do levantamento do alvará. Ocorre que o 

sendo possível a visualização do mesmo, 

depositante junte aos autos o respectivo 

comprovante da transferência realizada através de TED da quantia determinada em oficio, detalhado, 

possibilitando ao patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o 


